
INDICAÇÃO Nº 
471
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, a realização de estudos e adoção de providências que possibilitem a destinação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a realização de obras de infra-estrutura, recapeamento e sinalização de trânsito, para o município de Jeriquara. 

JUSTIFICATIVA

O município de Jeriquara está situado no planalto de Franca, região noroeste do Estado, a 440 Km da Capital, sendo 372 Km em linha reta e a uma altitude de 864 metros acima do nível do mar, limitando-se ao norte com Pedregulho e Buritizal, ao sul com Ribeirão Corrente, ao leste com Cristais Paulista e a oeste com Ituverava.

O município integra a comarca de Pedregulho, sendo sua principal atividade econômica a agropecuária, mediante a criação de gado leiteiro, tendo como principais produtos agrícolas o café, a soja, o milho e a cana-de-açúcar. O município possui comércio varejista de gêneros alimentícios decorrentes dessas atividades, de maneira que a população não tem outra alternativa significativa senão a prática da agropecuária, cuja mão-de-obra masculina e feminina é constituída de jovens que se inserem na zona rural. 

Salvo, alguns jovens que exercem em outros municípios no ramo calçadista, atuando como sapateiros, e empregadas domésticas, a maioria da população exerce atividades sem vínculo empregatício, como diaristas. O índice de desemprego ocorre em meados do final do segundo semestre até a primeira metade do primeiro semestre, isto é, 21% da população está desempregada durante o ano e o restante inserem-se no mercado de trabalho informal, sendo apenas no período de safra – trabalhador rural (meados de maio a outubro), portanto a renda média mensal não atinge sequer dois salários mínimos. 

Durante o ano estes trabalhadores possuem emprego por seis meses, e o restante do ano estão desempregados. No período da entressafra, ocorre grande retratação da mão de obra, ficando por um longo período sem nenhuma ocupação, provocando grandes problemas de difícil solução ao município, visto que já se denota que a mecanização vem substituir a mão-de-obra, provocando desemprego, ocasião em essa camada social vem “bater” às portas da Prefeitura, como único recurso existente no município. 

Por tudo isto, venho indicar a Sua Excelência, o senhor Governador, gestões que possibilitem a destinação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o município de Jeriquara, carente de receita, para a realização de obras de infra-estrutura, recapeamento e sinalização de trânsito, para o município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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